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OBJECTIVOS DA MARCAOBJECTIVOS DA MARCAÇÇÂO CE:ÂO CE:

-- Um mercado europeu para a indUm mercado europeu para a indúústriastria

-- Maior permeabilidade aos produtos vindos do exteriorMaior permeabilidade aos produtos vindos do exterior

-- A possibilidade da indA possibilidade da indúústria europeia ganhar escala mundialstria europeia ganhar escala mundial

-- Melhor protecMelhor protecçção do utilizador/consumidorão do utilizador/consumidor

-- Produtos mais baratosProdutos mais baratos

-- Mais inovaMais inovaçção e mais tecnologiaão e mais tecnologia

-- Agentes econAgentes econóómicos mais especializados e profissionaismicos mais especializados e profissionais

“A MarcaA Marcaçção CE ao encontro do mercadoão CE ao encontro do mercado”
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AVALIAAVALIAÇÇÂO DA MARCAÂO DA MARCAÇÇÂO CE:ÂO CE:
Directiva 89/106/CEEDirectiva 89/106/CEE

-- A necessidade de um quadro normativo harmonizado (o reconhecimeA necessidade de um quadro normativo harmonizado (o reconhecimento nto 
mmúútuo tuo éé insuficiente)insuficiente)

-- A necessidade absoluta de clarificaA necessidade absoluta de clarificaçção dos elementos fundamentais da DPC ão dos elementos fundamentais da DPC 
1 1 -- a abordagem geral (com base no desempenho, por oposia abordagem geral (com base no desempenho, por oposiçção a uma ão a uma 
mais normativa);mais normativa);

2 2 -- o significado e o estatuto (obrigato significado e o estatuto (obrigatóório ou não) da marcario ou não) da marcaçção CE; ão CE; 

3 3 -- a aceitaa aceitaçção da fiabilidade da marcaão da fiabilidade da marcaçção CE pelas autoridades ão CE pelas autoridades 
nacionais e pelos utilizadores de produtos de construnacionais e pelos utilizadores de produtos de construçção, bem como o ão, bem como o 
papel das normas ou aprovapapel das normas ou aprovaçções tões téécnicas europeias (ATE). cnicas europeias (ATE). 
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-- Os sistemas de certificaOs sistemas de certificaçção da conformidade devem ser simplificados e o seu ão da conformidade devem ser simplificados e o seu 
nnúúmero reduzido mero reduzido 

-- A preocupaA preocupaçção quanto aos potenciais efeitos especão quanto aos potenciais efeitos especííficos da DPC nas ficos da DPC nas 
pequenas e mpequenas e méédias empresas dias empresas 

-- O reforO reforçço da credibilidade de todo o sistema, nomeadamente o reforo da credibilidade de todo o sistema, nomeadamente o reforçço dos o dos 
critcritéérios de nomearios de nomeaçção e notificaão e notificaçção dos organismos e da coordenaão dos organismos e da coordenaçção da ão da 
fiscalizafiscalizaçção do mercado.ão do mercado.
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AS RESPOSTAS DO NOVO REGULAMENTO:AS RESPOSTAS DO NOVO REGULAMENTO:

-- Necessidades de clarificaNecessidades de clarificaççãoão

A marcaA marcaçção CE dos produtos de construão CE dos produtos de construçção implica que a informaão implica que a informaçção ão 
pertinente sobre o desempenho do produto seja declarada a par copertinente sobre o desempenho do produto seja declarada a par com a m a 
sua colocasua colocaçção no mercado; alão no mercado; aléém disso, tal informam disso, tal informaçção deverão deveráá ter sido ter sido 
obtida em conformidade com o disposto no regulamento.obtida em conformidade com o disposto no regulamento.
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-- ReforReforççar a credibilidade do sistemaar a credibilidade do sistema

Novos e mais rigorosos critNovos e mais rigorosos critéérios de notificarios de notificaçção de organismos ão de organismos 
autorizados a agir enquanto terceiras partes, efectuando tarefasautorizados a agir enquanto terceiras partes, efectuando tarefas de de 
avaliaavaliaçção e verificaão e verificaçção do desempenho declarado e da sua ão do desempenho declarado e da sua 
regularidade. Esperaregularidade. Espera--se que a marcase que a marcaçção CE encontre uma maior ão CE encontre uma maior 
aceitaaceitaçção junto de autoridades dos ão junto de autoridades dos EstadosEstados--MembrosMembros e clientes como e clientes como 
a a úúnica marcanica marcaçção de conformidade dos produtos de construão de conformidade dos produtos de construçção e ão e 
respectivos desempenhos declarados.  respectivos desempenhos declarados.  
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-- Necessidades de simplificaNecessidades de simplificaççãoão

1.Medidas de aplica1.Medidas de aplicaçção geralão geral
Sistemas de avaliaSistemas de avaliaçção e verificaão e verificaçção de regularidade do desempenhoão de regularidade do desempenho

-- Passar de 6 sistemas para 5, eliminando o anterior sistema 2;Passar de 6 sistemas para 5, eliminando o anterior sistema 2;
-- Simplificar o anterior sistema 1+, eliminando o ensaio aleatSimplificar o anterior sistema 1+, eliminando o ensaio aleatóório de rio de 
amostras colhidas na obra e no mercado. amostras colhidas na obra e no mercado. 

-- IntroduIntroduçção de ão de ««ensaios presenciaisensaios presenciais»», ou seja, a possibilidade de , ou seja, a possibilidade de 
realizar ensaios nos locais de produrealizar ensaios nos locais de produçção do fabricante, para evitar o ão do fabricante, para evitar o 
transporte de amostras de produtos para o laborattransporte de amostras de produtos para o laboratóório do organismo rio do organismo 
notificado.notificado.
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MMéétodos destinados a reduzir custos de ensaiotodos destinados a reduzir custos de ensaio

-- IntroduIntroduçção de um sistema flexão de um sistema flexíível em que a declaravel em que a declaraçção de       ão de       
desempenho emitida pelo fabricante desempenho emitida pelo fabricante éé simplesmente apoiada por simplesmente apoiada por 
uma Documentauma Documentaçção Tão Téécnica Especcnica Especíífica (DTE), que o fabricante porfica (DTE), que o fabricante poráá, , 
na fna fáábrica, brica, àà disposidisposiçção das autoridades de fiscalizaão das autoridades de fiscalizaçção do mercado. ão do mercado. 

A DTE introduz as seguintes ferramentas:A DTE introduz as seguintes ferramentas:
-- Sem ensaio Sem ensaio 
-- Sem ensaio suplementar Sem ensaio suplementar 
-- Partilha de ensaio de tipo Partilha de ensaio de tipo 
-- Ensaio em Ensaio em ««cascatacascata»»
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2.Medidas de aplica2.Medidas de aplicaçção especão especííficafica

-- Tratamento de produtos fabricados individualmenteTratamento de produtos fabricados individualmente
-- Tratamento das Tratamento das microempresasmicroempresas

3.Sistema de avalia3.Sistema de avaliaçção tão téécnica europeia (ATEcnica europeia (ATE)
As principais propostas de alteraAs principais propostas de alteraçção ao sistema podem sintetizarão ao sistema podem sintetizar--se assim:se assim:

1. Continua1. Continuaçção das avaliaão das avaliaçções tões téécnicas europeias (ATE) enquanto cnicas europeias (ATE) enquanto 
procedimento voluntprocedimento voluntáário para se obter a marcario para se obter a marcaçção CE, em alternativa ão CE, em alternativa 
àà utilizautilizaçção de normas harmonizadasão de normas harmonizadas
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2. Por ora, a DPC não dispõe de crit2. Por ora, a DPC não dispõe de critéérios relacionados com a rios relacionados com a 
competência sectorial dos organismos de avaliacompetência sectorial dos organismos de avaliaçção tão téécnica. Em cnica. Em 
contrapartida, a proposta prevê a aplicacontrapartida, a proposta prevê a aplicaçção de critão de critéérios rigorosos, rios rigorosos, 
incluindo os relacionados com a competência sectorial, mas tambincluindo os relacionados com a competência sectorial, mas tambéém m 
com as competências tcom as competências téécnicas, num domcnicas, num domíínio ou mais dos nio ou mais dos onze onze 
domdomíínios sectoriais definidosnios sectoriais definidos. . 

3. O sistema actual reconhece dois procedimentos nas avalia3. O sistema actual reconhece dois procedimentos nas avaliaçções ões 
ttéécnicas europeias, as Guias de Aprovacnicas europeias, as Guias de Aprovaçção Tão Téécnica Europeia (GATE) cnica Europeia (GATE) 
e o procedimento de avaliae o procedimento de avaliaçção de comum acordo (PACA). Ambos ão de comum acordo (PACA). Ambos 
serão substituserão substituíídos por um dos por um úúnico procedimento simplificado, o nico procedimento simplificado, o 
documento de avaliadocumento de avaliaçção europeu (DAE).ão europeu (DAE).
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4. O fabricante passa a ter um papel fundamental no desenvolvime4. O fabricante passa a ter um papel fundamental no desenvolvimento nto 
do DAE, uma vez que decide quais as caracterdo DAE, uma vez que decide quais as caracteríísticas a considerar; sticas a considerar; 
intervintervéém no procedimento e sm no procedimento e sóó assina o contrato definitivo quando tiver assina o contrato definitivo quando tiver 
conhecimento do programa de trabalho exacto, do calendconhecimento do programa de trabalho exacto, do calendáário e do rio e do 
custo.custo.

5.Em termos de calend5.Em termos de calendáário, o procedimento proposto prevê 4,5 meses rio, o procedimento proposto prevê 4,5 meses 
para a elaborapara a elaboraçção do DAE, quando as mão do DAE, quando as méédias estimadas (não dias estimadas (não 
previstas na DPC) eram de 14,5 meses para um PACA e mais de 24 previstas na DPC) eram de 14,5 meses para um PACA e mais de 24 
meses para a preparameses para a preparaçção das GATE. ão das GATE. 
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A InovaA Inovaçção Formal:ão Formal:

-- substituir a DPC por um instrumento directamente aplicsubstituir a DPC por um instrumento directamente aplicáável vel -- um um 
regulamentoregulamento

Os motivos:Os motivos:

-- a experiência de transposia experiência de transposiçção da actual DPC demonstra ão da actual DPC demonstra 
importantes diferenimportantes diferençças de conteas de conteúúdo e de calenddo e de calendáário entre os rio entre os 
procedimentos de transposiprocedimentos de transposiçção dos ão dos EstadosEstados--MembrosMembros, , com efeitos com efeitos 
negativos no funcionamento do mercado interno dos produtos de negativos no funcionamento do mercado interno dos produtos de 
construconstruçção; ão; 

-- as dificuldades pras dificuldades prááticas causadas por diferenticas causadas por diferençças de transposias de transposiçção, ão, 
como bem demonstra a situacomo bem demonstra a situaçção actual da marcaão actual da marcaçção CE. A ão CE. A 
transpositransposiçção da DPC fezão da DPC fez--se de modo tal que a marcase de modo tal que a marcaçção CE ão CE éé
voluntvoluntáária em quatro ria em quatro EstadosEstados--MembrosMembros e obrigate obrigatóória nos restantes ria nos restantes 
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Artigo 7.º 
Utilização da marcação CE 

1. A marcação CE só deve ser aposta aos produtos de construção que são objecto de 
uma declaração de desempenho emitida pelo fabricante, em conformidade com os
artigos 4.º, 5.º e 6.º 
A marcação CE não pode ser aposta aos produtos de construção que não sejam
objecto de uma declaração de desempenho elaborada pelo fabricante em
conformidade com os artigos 4.º, 5.º e 6.º  
Ao apor ou mandar apor a marcação CE, o fabricante assume a responsabilidade pela
conformidade do produto de construção com o desempenho declarado.  

2. A marcação CE é a única marcação que atesta a conformidade do produto de 
construção com o desempenho declarado. 

Os Estados-Membros não só não introduzem na sua regulamentação nacional como
dela retiram qualquer menção a outra marcação de conformidade que não seja a
marcação CE. 

3. Os Estados-Membros não proíbem nem dificultam em território seu, ou à sua
responsabilidade, a disponibilização no mercado ou a utilização de produtos de
construção munidos da marcação CE, se os requisitos de utilização nesses
Estados-Membros corresponderem ao desempenho declarado. 

4. Os Estados-Membros garantem que a utilização dos produtos de construção munidos
da marcação CE não será dificultada por regras ou condições impostas por
organismos públicos ou privados que actuem como empresas públicas ou organismos
públicos com base na sua posição de monopólio ou com mandato público, se os
requisitos de utilização nesses Estados-Membros corresponderem ao desempenho
declarado.  
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O PARECER DA INDO PARECER DA INDÚÚSTRIASTRIA
Artigo 4.Artigo 4.ºº

CondiCondiçções de emissão da declaraões de emissão da declaraçção de desempenhoão de desempenho

1.1. Ao colocarem um produto de construAo colocarem um produto de construçção no mercado, o fabricante ou o   ão no mercado, o fabricante ou o   
importador emitem uma declaraimportador emitem uma declaraçção de desempenho se estiverem ão de desempenho se estiverem 
preenchidas as seguintes condipreenchidas as seguintes condiçções:ões:

a) O produto de construa) O produto de construçção estão estáá abrangido por uma norma abrangido por uma norma 
harmonizada ou foi objecto da emissão de uma avaliaharmonizada ou foi objecto da emissão de uma avaliaçção tão téécnica cnica 
europeia; eeuropeia; e
b) Jb) Jáá existem requisitos relativos existem requisitos relativos ààs caracters caracteríísticas essenciais do sticas essenciais do 
produto no mercado onde o fabricante ou o importador tencionam produto no mercado onde o fabricante ou o importador tencionam 
colocar o produto.colocar o produto.

O fabricante ou o importador podem emitir uma declaraO fabricante ou o importador podem emitir uma declaraçção de desempenho ão de desempenho 
quando os requisitos constantes da alquando os requisitos constantes da alíínea b) não existirem.nea b) não existirem.
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2. Da declara2. Da declaraçção de desempenho referida no n.ão de desempenho referida no n.ºº 1 devem constar, pelo menos, 1 devem constar, pelo menos, 
as caracteras caracteríísticas essenciais abrangidas pelos requisitos referidos na alsticas essenciais abrangidas pelos requisitos referidos na alíínea b) nea b) 
do mesmo ndo mesmo núúmero.mero.

3. Os 3. Os EstadosEstados--MembrosMembros presumem que a declarapresumem que a declaraçção de desempenho emitida ão de desempenho emitida 
pelo fabricante ou importador pelo fabricante ou importador éé exacta e fiexacta e fiáável.vel.
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ANEXO III 
Declaração de desempenho 

N.º ................... 
1. N.º ........................... (código de identificação único do produto) 

2. Nome ou marca de identificação e endereço do fabricante (ou do mandatário):  

................................................................................................................................. 

................................................................................................................................. 

3. A presente declaração de desempenho é emitida sob a exclusiva responsabilidade do 
fabricante: 

................................................................................................................................. 

................................................................................................................................. 

4. Identificação do produto (que permita a rastreabilidade): 

................................................................................................................................. 

................................................................................................................................. 

5. O desempenho do produto identificado acima é conforme aos desempenhos 
declarados no ponto 7. 

6. O .................................................. (nome e número do organismo notificado, se 
pertinente) 

realizou .............................................................… (descrição da intervenção) 

e emitiu …...................................... (certificado de conformidade do produto, 
certificado de conformidade do controlo de produção da fábrica, relatórios de 
ensaios – conforme o caso): 

 ........................................................................................................................ 

 ........................................................................................................................ 

7. Declaração de desempenho (lista, níveis ou classes e referência à correspondente 
especificação técnica harmonizada/documentação técnica específica utilizada para a 
avaliação do desempenho em função das características essenciais declaradas) 

Designação das 
características essenciais 

declaradas 

Nível ou classe de 
desempenho em função 

das características 
essenciais declaradas 

Referência à 
especificação técnica 

harmonizada/documentaç
ão técnica específica  

   
   
   

 
Assinado por e em nome de: ………………………….  
 
............................................ ............................................... 

(local e data da emissão) (nome, cargo)(assinatura) 
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